Exmo. Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Madeira
Exmos. Senhores Deputados e Deputadas
Exmos. Senhores representantes dos órgãos de comunicação social
Exmas. Senhoras e Senhores,

Há precisamente uma semana, a ministra da Agricultura e da Alimentação, Maria do Céu Antunes, numa audição parlamentar, afirmou que o Estatuto da Agricultura Familiar não era perfeito e informou que Portugal conta apenas com 700 títulos ativos, entre os 2.283 títulos atribuídos, num universo de cerca de 290 mil agricultores que existem no País.

O Estatuto da Agricultura Familiar foi anunciado pelo Governo da República há quatro anos, com base no Decreto-Lei n.º 64/2018, de 7 de agosto, que reconheceu que as atividades da agricultura, da produção animal, da floresta, da caça, da pesca, bem como as atividades dos serviços que estão diretamente relacionados com a agricultura familiar como determinantes em grande parte do território nacional. 

No entanto, como o processo de adesão não teve sucesso, consubstanciado em somente 74 títulos ativos no todo nacional, o Governo Central alterou em outubro do ano passado o primeiro diploma, por forma a tornar mais fácil, ágil, abrangente e justa a atribuição do título. 

Mesmo assim, continuou a não ter em linha de conta a necessária adaptação às especificidades da agricultura familiar regional, designadamente a execução administrativa, incluindo a fiscalização, que cabe aos serviços competentes da respetiva administração regional, para além de que não dava aos órgãos de governo próprio a definição da regulamentação do procedimento relativo à atribuição do título de reconhecimento deste Estatuto. 

É com esta base, que aqui nos apresentamos hoje, em plena Década da Agricultura Familiar, estipulada pela ONU, para defendermos uma proposta de Decreto Legislativo Regional que regulamenta o procedimento relativo à atribuição do título do Estatuto da Agricultura Familiar na Região Autónoma da Madeira, e o estabelecimento de benefícios adicionais aos seus detentores, adotando medidas de apoio que criam uma discriminação positiva em prol da valorização da agricultura madeirense.

Senhoras e senhores deputados,

A agricultura madeirense tem crescido nos últimos anos e mesmo que alguns tenham a tendência, como sempre, de afirmar que poucos se interessam pelo sector primário, o Governo Regional continua a considerar o setor como fundamental para o futuro sustentável da Região.

Nesse particular, a agricultura familiar e as explorações agrícolas de pequena dimensão têm uma grande importância no contexto das atividades agrícola e pecuária da Região. De acordo com o Recenseamento da Agricultura 2019, realizado pelo Instituto Nacional de Estatística, a Madeira contava com 13.534 explorações agrícolas, 98% das quais geridas por produtores singulares autónomos que, permanente e predominantemente, utilizam a atividade própria ou de pessoas do seu agregado doméstico na sua exploração, com ou sem recurso excecional ao trabalho assalariado.

Segundo o mesmo recenseamento, a população familiar agrícola da Região, ou seja, o conjunto de pessoas que fazem parte do agregado doméstico do produtor, rondava as 37 mil pessoas, correspondendo a cerca de 14,5% da população residente naquele ano.

Estes números mostram que a atividade agrícola continua a ser de extrema importância na Região, alicerçada na inegável qualidade dos produtos regionais, que são cada vez mais apreciados e procurados pela população local e também por quem nos visita. 

É inegável, também, o trabalho que tem sido feito pelos nossos agricultores na valorização da agricultura, bem como pelos técnicos que diariamente lutam e contribuem para o crescimento do setor e que tiveram muito peso na necessária adaptação do Estatuto da Agricultura Familiar às especificidades da nossa Região Autónoma.

Foi através de um vasto trabalho de equipa, também com os contributos da Associação de Agricultores da Madeira e a Associação dos Jovens Agricultores da Madeira e Porto Santo, que criámos um conjunto de benefícios adicionais aos agricultores, designadamente serviços e bens prestados a título gratuito.

Nesta mesma linha foi igualmente conferida às autarquias locais da Região a possibilidade de estabelecerem para os detentores do Estatuto da Agricultura Familiar, medidas adicionais de apoio que tenham por convenientes, designadamente ao nível da promoção dos circuitos curtos de comercialização.
Minhas senhoras e meus senhores, 

A Madeira oferece produtos diferenciados e alimentos de valor nutricional, social e cultural únicos, que distinguem o ser madeirense que, desde sempre, entendeu que era a produção local quem salvaguardava as populações.  

O extraordinário exemplo dessa acutilância chegou-nos durante a pandemia, quando a agricultura familiar foi posta à prova. Nessa altura, apesar das restrições, dos receios e dos medos, a agricultura nunca parou, nunca vacilou e nunca deixou de indicar o futuro. 

Não faltaram os vegetais, as frutas, os legumes, os ovos, as carnes aos consumidores madeirenses, que passaram a entender também a agricultura regional de uma forma diferente, preferindo e privilegiando o consumo do que é nosso. 
Por isso, o Governo Regional apresenta hoje uma proposta com a qual se pretende que, até 2030, tenhamos uma agricultura familiar ainda mais fortalecida e devidamente organizada. Uma agricultura segura, mais saudável, de maior proteção à biodiversidade e resiliência do nosso território, agregando uma série de benefícios, sem a habitual demagogia de que os agricultores madeirenses e porto-santenses são uns coitadinhos, quando em termos nacionais, num universo de cerca de 242.500 explorações, agrícolas familiares o Estatuto da Agricultura Familiar apenas abrange menos de 0.005% das explorações existentes.
A Madeira não quer esse caminho, por isso entendeu que trilhar um rumo diferente, para que o papel dos agricultores e das agricultoras familiares seja ainda mais reconhecido e conhecido por todos.
Nesse sentido, o Governo Regional oficializa hoje, sem prejuízo da aplicação, com as devidas adaptações, do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 64/2018, de 7 de agosto, na atribuição do título de reconhecimento permite, o acesso a:

a) Aconselhamento técnico especializado prioritário e gratuito nas áreas da agronomia e produção pecuária, incluindo em Produção Integrada e em Modo de Produção Biológico; 
b) Fornecimento gratuito de plantas de frutícolas e hortícolas produzidas nos viveiros da Rede públicos;
c) Prestação gratuita de serviços de mecanização agrícola;
d) Fornecimento gratuito de animais para recria das espécies bovina e ovina produzidos na Estação Zootécnica da Madeira e Pólo de Ovinicultura da Madeira;
e) Cedência a título gratuito de composto orgânico da Estação Zootécnica da Madeira e do Pólo de Ovinicultura da Madeira;
f) Isenção do pagamento dos serviços laboratoriais de análises de terras e fitopatológicas; 
g) Isenção do pagamento das taxas relativas aos serviços de podas, enxertias e crestas;
h) Emissão gratuita do cartão de Aplicador de Produtos Fitofarmacêuticos;
i) Assessoria técnica gratuita, agronómica ou zootécnica, na elaboração e acompanhamento de projetos a candidatar às medidas de apoio cofinanciadas por fundos europeus ao investimento nas explorações;
j) Prestação gratuita, e prioridade no acesso aos serviços de recolha, processamento, conservação frigorífica, acondicionamento e entrega de produções hortofrutícolas, prestados pelos estabelecimentos da Rede de Centros de Abastecimento Agrícola da Região;
k) Gratuito e prioritário aos Mercados de Agricultores da Região;
l) Gratuito e prioritário ao Centro de Abastecimento de Produtos Agrícolas do Funchal (CAPA) – Mercado Abastecedor do Funchal;
m) Isenção das taxas por serviços de conservação frigorífica de hortofrutícolas prestados pelo CAPA;
n) Isenção das taxas relativas a análises de resíduos de pesticidas;
o) Disponibilização gratuita de selos de autenticação numerados da marca ‘Produto da Madeira’, e das suas versões; 
p) Diferenciado, a outras medidas de apoio às atividades agrícola e pecuária, financiadas exclusivamente pelo orçamento da Região.


Senhores deputados, 

A maioria destas medidas de apoio já são há muito garantidas pela Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, através das diversas direções de serviços, pelo que se exige hoje, também, que o Governo da República cumpra com o prometido em 2018, isto é, um regime fiscal e um regime de segurança social definido na lei, para a devida proteção do Estatuto da Agricultura Familiar.

O incumprimento da promessa da maioria socialista na Assembleia da República, de avançar com medidas verdadeiramente estruturantes só mostra a falta de vontade política e que muito ainda falta fazer para defender realmente quem trabalha na terra. 

Por tudo isso, na defesa das mãos que nos alimentam, o Governo Regional vai continuar empenhado e determinado na melhoria das condições de vida e de trabalho dos nossos agricultores, preferindo sempre os atos às palavras, porque investir na agricultura familiar é investir num futuro sustentável, sem que ninguém fique para trás. 
